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LEI Nº 139/2003


O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS,  no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a locar as linhas telefônicas de nº 396-1628 de propriedade do Sr. João Gomes filho, e a linha telefônica de n.º 396-1418 de propriedade da Srª. Alcione Modesto de Oliveira, e mais uma linha telefônica para a Secretaria Municipal de Saúde a ser instalada futuramente.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 28 de Novembro de 2.003

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal
Dispõe sobre autorização para locação de três linhas telefônicas.
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